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REQUERIMENTO Nº 306/2026 

Assunto: À Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo - EMTU/SP, solicitando 

esclarecimentos acerca dos horários das linhas de transporte intermunicipal entre Jacareí e 

Santa Branca. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo - 

EMTU/SP, solicitando esclarecimentos acerca dos horários das linhas de transporte 

intermunicipal entre Jacareí e Santa Branca. 

Solicitamos esclarecimentos acerca dos horários das linhas de transporte 

intermunicipal entre Jacareí e Santa Branca, a saber: 

1. Esta empresa tem conhecimento das recentes alterações nos horários 

das linhas de ônibus que fazem o trajeto entre os municípios de Jacareí e Santa Branca? 

2. Em caso de resposta afirmativa, informar quais providências foram 

adotadas ou estão sendo estudadas para minimizar os transtornos causados aos usuários 

do transporte coletivo dos dois municípios. 

3. Esta empresa recebeu reclamações de munícipes quanto ao aumento 

dos intervalos entre as viagens? 

4. Considerando que há relatos de intervalos excessivamente longos 

entre determinadas linhas, como, por exemplo, uma saída às 7h50 e seguinte apenas às 

9h35, causando prejuízos aos trabalhadores, estudantes e demais usuários, informar se 

esta agencia tem informações de que a Administração Municipal de algum dos municípios 

realizou tratativas junto à empresa concessionária e/ou aos órgãos competentes para 

buscar solução para o problema. 

5. Esta empresa poderia intervir ou solicitar aos órgãos responsáveis a 

revisão dos horários, visando à redução dos intervalos entre uma linha e outra? 

6. Há possibilidade de aumento do número de viagens ou de linhas 

disponíveis para melhor atendimento da população? Em caso positivo, informar quais 

medidas estão sendo adotadas nesse sentido. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos dessa empresa e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2026 

PAULINHO DOS CONDUTORES 
Vereador - PODEMOS 
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